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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL EZEQUIEL

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 057/2023-GP

Coronel Ezequiel/RN, 27 de junho de 2023.
 
O Prefeito de Coronel Ezequiel/RN, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e o
Decreto Municipal Nº. 142/2023;
 
Resolve:
 
Art. 1º - Nomear a Comissão de apuração dos danos causados
em razão dos atos criminosos ocorridos na madrugada do dia
16 de março de 2023, no âmbito deste Município de Coronel
Ezequiel/RN, a saber: Alexandre Magno de Mendonça Rego –
Presidente; Marye Anne Cavalcante Duarte de Araújo – Titular;
Edimilson da Silva Dantas – Titular; Angela Martins Araújo –
Suplente; Rita de Cássia do Nascimento – Suplente; e, Pedro
Garcia de Oliveira Neto – Suplente.
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
 
Publique-se e Cumpra-se.
 
CLÁUDIO MARQUES DE MACÊDO
Prefeito de Coronel Ezequiel/RN
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